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Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 137 DE 08 DE JULHO DE 2013

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos vigentes, indicam ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à construção de uma ponte na estrada

vicinal que liga a comunidade à ES-356, na Comunidade do Pastinho,

interior de Marilândia.

JUSTIFICATIVA

O pedido tem por finalidade melhorar a infraestrutura da região, trazendo

benefícios a população. A construção da ponte contribuirá para o trafego

de veículos e transeuntes melhorando o acesso à rodovia, tornando-o mais

rápido.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 08 de julho de 2013.
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